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PROJETO DE LEI (LEGISLATIVO) 

 
 

Institui o Mês Municipal do 
Empreendedorismo Femino. 

 
                           

Art. 1.º Fica instituído o "Mês do Empreendedorismo Feminino", a ser 
comemorado, anualmente, no mês de Novembro, com o propósito de 
conscientizar a população sobre os desafios enfrentados pelas mulheres 
empreendedoras, promover mobilizações, palestras, feiras e entre outros, 
com o objetivo de estimular as mulheres a empreender, bem como, incentivar 
a comunidade a adquirir os produtos resultantes da criação e comercialização 
de mulheres. 

 
Art. 2.º O "Mês do Empreendedorismo Feminino" passará a integrar o 

Calendário Oficial de Eventos do Município. 
 
Art. 3.º Fica revogada a Lei nº 6.780, de 07 de maio de 2021, que 

institui a Semana Municipal do Empreendedorismo Feminino. 
 

Art. 4.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Exmo. Sr. Presidente; 
Senhores Vereadores:  
 
Embora o Dia do  Empreendedorismo Feminino seja celebrado no dia 19 de 

novembro, as atividades comemorativas podem ser realizadas ao longo do mês, 
permitindo maior flexibilidade e participação dos grupos.  
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